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Identificação da Norma

LEI Nº 2736/1984

Ementa

ALTERA O ART. 119 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO, PARA ISENTAR O SEXAGENÁRIO DA TAXA DE LICENÇA DE
COMÉRCIO AMBULANTE.

Data da Norma

29/08/1984
Data de Publicação

07/09/1984
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 3837/1984 - Autoria: Ari Castro Nunes Filho

Status de Vigência

Revogada

Observações

Veto Total Rejeitado
FINANÇAS - taxas - isenções
Autor: ARI CASTRO NUNES FILHO

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
26/12/1990 Lei Complementar nº 14/1990 Revogada por
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=176689
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=8063
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